
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº      , DE 2007 
 

 
 

 

 

Acresce inciso VIII ao caput do art. 5o da Lei 

nº 7.797, de 11 de julho de 1989, que cria o Fundo 

Nacional de Meio Ambiente, e dá outras 

providências. 

 

 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 

Art. 1º Fica acrescido o seguinte inciso VIII ao caput do art. 5o 

da Lei nº 7.797, de 11 de julho de 1989, que cria o Fundo Nacional de Meio 

Ambiente, e dá outras providências: 

 
“Art. 5o  ........................................................................................ 

....................................................................................................... 

VIII – recuperação de áreas degradadas. (NR)” 
 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a 

data de sua publicação. 
 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 

Problemas como o assoreamento dos rios, inundações e 

deslizamentos causados pela degradação florestal não são recentes. Tem-se 

conhecimento que já em 1200 a.C., na ilha mediterrânea de Chipre, o uso 

excessivo de carvão vegetal para fundição de metais causou problemas dessa 

espécie. Antes da Idade Moderna, diversas atividades econômicas 

insustentáveis também culminaram na degradação ambiental.  
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Mas foi apenas a partir do início do século passado que esse 

processo tornou-se mais intenso, atingindo quase todo o planeta. O processo 

de ocupação do Brasil caracterizou-se desde o seu descobrimento, em 1500, 

pelo modelo predatório que levou a uma rápida destruição de grande parte dos 

recursos naturais, em especial as nossas florestas. No início a grande atração 

foi o pau-brasil, depois vieram os ciclos econômicos do açúcar e do café que 

acabaram por dizimar a Mata Atlântica. Esgotados os recursos na faixa 

litorânea, o processo de degradação se transferiu para o Cerrado onde a expansão 

das fronteiras agrícolas já destruiu quase 60% da sua cobertura vegetal original e 

para a Amazônia, que contabiliza 17% de redução das suas florestas.  

Questões como a expansão das fronteiras agrícolas e a instalação 

não planejada de infra-estrutura de energia e transporte nos estados da região 

norte figuram no centro das preocupações de especialistas. Além da soja, a 

pecuária é outra atividade que pressiona o desmatamento na região amazônica.  

Os efeitos da degradação do solo, da poluição das águas e de 

muitos outros tipos de danos ambientais, bem como o aumento da consciência 

da população de sua dependência do meio ambiente, em relação aos recursos 

naturais e a qualidade de vida, levaram nas últimas décadas à revisão, criação 

e ampliação de uma legislação disciplinadora do uso do ambiente. O Código 

Florestal é uma dessas leis e define uma série de áreas de preservação 

permanente. No entanto, precisamos ir além da preservação, é necessário 

pensarmos na recuperação de biomas e áreas que sofreram destruição ao 

longo dos séculos de ocupação predatória.  

Com esse objetivo, propomos que recursos do Fundo Nacional de 

Meio Ambiente passem a ser usados também para o financiamento de 

projetos de recuperação de áreas degradadas. 

Pelas razões expostas consideramos de elevada importância a 

participação dos nobres parlamentares no esforço para a aprovação da 

presente proposição.  

 
 

Sala das Sessões,  

 
 

Senador VALTER PEREIRA 
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